
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

DECRETO Nº 114/2026
“DECLARA FACULTATIVO O PONTO NAS DATAS ESPECÍFICAS. ”

CONSIDERANDO que no dia 04 de junho (quinta-feira) comemora-se Corpus Christ;
CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da Administração Pública com a preservação
da saúde e bem-estar de toda população e com a livre iniciativa;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.168/2026 do Governo do Estado do Tocantins;
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, HORMIDES RODRIGUES NETO, no
uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais,

DECRETA
Art. 1º - Fica facultado o ponto nos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal nos dias 4 e 5 de junho de 2026, em razão da festividade cristã de Corpus Christi.
Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais, como os de saúde, limpeza
e outros que, por sua natureza, não possam ser interrompidos, cabendo aos respectivos dirigentes
adotar as providências necessárias à garantia de sua continuidade.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 28 DE MAIO DE 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

HORMIDES RODRIGUES NETO
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.dianopolis.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-74cdcf-280520260803427877

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 1660/2026

http://www.tcpdf.org

